
Únícos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de VAlSiDl COMÉRCIO E CONFECÇÕES lTDA - EPP, com sede na 
Avenida João XXII, 900, Centro, CEP 8S998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do 
Paraná, e inscrita no CNPJ!MF sob nQ• 84.871.623;0001·-20, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob nQ 412.0264551-1 em 15 de outubro de 1991 e última 
alteração contratual registrada sob nf!.. 201.0845512.2 em 22 de dezembro de 
2010; resolvem alterar o contrato social e alterações mediante as condições 

estabelecidas nas cláusulas Seguintes:. .,...~~~ 

ClÁUSULA PRIMEiRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem por objeto social 
a exploração do ramo de: a)Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as 
confeccionadas sob medida; b)Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas. 
íntimas: c}Facçao de peças do vestuário, exceto roupas íntimas; d)Comêrcio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios; e)Comércío varejista de calçados; f)Comércio varejista de artigos de viagem; 
g}Comércio varejista de suvaníres, bijuterias e artesanatos; h}Comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos; l)Cornércio varejista de artigos esportivos; j)Comércio varejista de artigos de 
colchoarla: k)Cornércio varejista de tecidos; I)Cornercio varejista de artigos de armarlnho: 
rn}Comerclo varejista de artigos de cama, mesa e banho; n)ComércÍ(.) varejista de artigos de 
tapeçaria, cortinas e persianas; o)Comércío varejista de artigos de uso pessoa! e doméstico; 
p)Comércio varejista de artigos de papelaria; q}Cornércio varejista de artigos de caça, de pesca e de 
camping; r)Comércio varejista de doces" balas, chocolates e bombons; s)Comércio varejista (Ü~ 

artigos de joalheria; t)Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
iludia e vídeo: u)Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; v}Confecç.ão, sob medida, 

QUINTA .i\LTERAÇÃü CONTRATUAI~ DA. SOCIEDADE 
'V'AI SIl)! ('OME" Ri .... I(·) r.~' ("{)NF'E' (T'llFS I I'DA .. FPP .•• 11 .• ,;.! ._.J '\.1. .LI..,J . .J ..t"J'l H ..•• / •. _ ~ 

CNPJ/MF: n" 84.871.623;0001··20 
NIRE: 412.02645.51-1 . 

Os abaixo identiftcados I:; qualificados: 

1) SIDNEi EGER, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, nascido em 23 
de Julho de 1962, inscrito no CPF!MF sob n9. 493.()33.509··44, portador da Carteira 
de Identidade nº. 3.409.1SS··2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Paraná, residente e domiciliado na Avenida João XXXIII, 9061 Apto GIl 
Centro, CEP 85998~OOO, na Cidade de Mercedes .. Estado do Paraná. 

2:) VALOETE EGER, brasileira, empresária, casada sob o regime de comunhão 
pardal de bens .. natural de Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, nascida 
em 24 se Setembro de 1966, inscrita no CPF!MF sob nº 003.869.009 .. 81, portadora 
ria Carteira de Identidade nQ• 4.273.192~7, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Paraná, residente e domlciiiada na Avenida João XXI!!, 906, 
Apto 01, Centro .. CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná. 
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QUINTA AL TERAÇAo CONTRAI'UAL DA SOCIEDADE 
V.t\LSIDI COMf~RCIO E CONFECÇÕES LTDA - EPP 

CNPJ/M:F: n" 84.871.62:)/000l·20 
NIRE: 412.0264551-1 

Fdha: 2llt: S 

de roupas pronsstonats: vv'}Confecção de roupas íntimas; x)Fabricaçijo de artefatos têxteis para uso 
doméstico; v}Comércio varejista de livros; z)Comércio varejista de jornais e revistas: aa}Comércio 
varejista de outros produtos e artigos para festas e eventos; bb)Comércio varejista de plantas, 
flores e frutos artificiais para decoração e ornamentação., passa a partir desta data a ter o seguinte 
objeto: Fabricação de artefatos têxteis para uso dcméstlcc, Confecçãü de roupas íntimas; facção 
de peças do vestuário; Serviço de serlgrafia: Comercio varejista de produtcs alimentícios; 
Comércio varejista de doces, balas, chocolates e bombons; Comercio varejista de bebidas; 
Comercio varejista de materiais para pintura; Comercio varejista de materiais elétrlcos (flos, 
cabos, condutores elétricos, chaves elétricas, lâmpadas, interruptores, tomadas e similares): 
Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de lnformátlca: Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudlo e vídeo; Comercio varejista 
de movels: Comércio varejista de artigos de colchoarla: Comércio varejista de tecidos; Comercie 
varejista de artigos de armarinho, linhas, botões, zíperes e aviamentos; comerclo varejista de 
artigos de cama, mesa e banho; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; Comércio varejista de livros; Comércio 
varelista de jornais, revistas e periódicos; Comércio varejista de artigos de papelaria: Comércio 
varejista de artigos: de caça, de pesca e de camping; comércio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos; Comercio varejista de artigos esportivos (vestuário e acessórios para pratica 
esportiva); Comercio varejista de bicicletas e tricicios inclusive suas peças e acessórios; Comercio 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de 
artigos do vestuário e acessórios; Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de artigos de 
viagem; Comércio varejista de artigos de joalheria; comércio varejista de produtos e artigos para 
festas e eventos; plantas, flores e frutos artificiais para decoração e ornamentação; Comércio 
varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; Comércio varejista de plantas e flores naturais, 
vasos e adubos para plantas; Comercio varejista de artigos religiosos e de culto, plantas, flores e 
frutos artificiais, molduras e quadros, enfeites e decoração de natal; Confecção de peças de <c-.~:Jb 
vestuário; Confecção de roupas profissionais} inclusive sob medida, "'1 

CLÁUSULA SEGUNDA .. DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade a sócia OAIANE REGINA 
EGER. LUCIAN, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em 06 de 
fevereiro de 1986, natural de Marechal Candido Rondem, Estado do Paraná, empresaria, inscrita no 
CPF/MF sob n2• 048.795.409··27, portadora da carteira de identidade civil nf:1. 7.895.987--8, EXpei.ij(ja 
pela Secretaria Estadual de Segurança Publica do Paraná, em 05 de janeiro de 2006, residente e 
dorníclllada na Avenida João XXUI, 900, Apto 02, Centro! CEP: 85998-000, na Cidade de Mercedes, 
Estado do Paraná. 

CLÁUSULA TERCEiRAN A sócia lngressante declara conhecer a situação econômica e financeira da 
sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

nÁUSULA QUARTA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$ 80.000,00 (Oitenta 
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QlHNTA AJ..TERAÇAo CONTHATUAL DA SOCIEDADE 
VALSIDI COMÉRCIO E CONFECÇÔES LTDA - EPP 

CNPJ/MF: n<> 84.871.623/0001-20 
NInE: 412.0264551-1 

Fdh:1:':' de g 
mil reais}, divididos em 80.000 (oitenta mil) quotas de capital no valor nominal de R~~ 1.00 (um real) 
cada urna, totalmente subscrito t:: lntegralizado em moeda corrente nacional, é elevado para H~; 
1.20,000,00 (cento e vinte mil reais), divididos f!rt1 12.0.000 (cento e vinte mil) quotas de capital no 
valor nominal de R$ 1.00 {um real) cada uma. 
§1.!~ - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolldado, no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), é íntelrarnente subscrito e integrallzado, neste ato, pela sócia 
ingressante DAIANE REGINA EGER LUCIAN, acima qualificada, em moeda corrente do país. 
§7.:.!J - NOVA DISTRtBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havldas, o capital social, 

........................ _._-_ .. _--_._ ... _------- SIDNEI EGER 
VAlOETE EGER .. _ _-_._------ 
D.AIANE REGINA EGER lUCIAN _ __ . __ --- 
..................... _-- TOTAL --_.-._ ..... _ ... __ ._ .. _----"-- 

ClÁUSULA QUINTA • DA DESTITUiÇÃO DO ADMINISTRADOR: Fica destituído do cargo de 
administrador da sociedade o sócio Sídnei Eger, acima qualificado, a partir da data de assinatura do 
presente instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA w DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era administrada por 
SIDNEI EGER e VALDETE EGER passa a ser administrada por VAlDETE EGER e DAlANE REGINA EGER 
lUCíAN, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes 
e atribuições de representá-ia ativa e passivamente, judicial e extraíudícíalmente, perante órgãos 
públlcos. instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a 
sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim 
praticar todos os atos necessárlos à consecução dos objetivos ou à defesa cios Interesses e direitos 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. \, ",. 
§1.!"! ~ É: vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir·--r;J:1- 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotlstas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autortzação do outro sócio. 
§V! ,. Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. ~ .... :,;::) 

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: As Administradoras declaram, sob as 
penas da lei, que não estão impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
<linda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
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QUINTA. ALTERAÇÃO CONTRA'rUAl DA SOCIEDADE 
VALSIDI COMF;RCIO E CONFECÇÕES l_;]'DA. ~ E·PP 

CNPJ,IlVUi; n" 84.871.623,10001-20 
NnlI~:: 412.0264551-1 
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propriedade. 

ClÁUSULA OITAVA - DA CONSOLIDAÇÃO 00 CONTRATO: .À vista da modificação ora ajustada, 
consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOUDAOO 
VALSml COMÉRCIO E CONFECÇÕES llDA - EPP 

CNPJjMF: 84.8"l1.623/0001.~::lO 
NIR.E: 412.0264551··1 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) SIDNEI EGER, brastleiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, nascido em 23 
de Julho de 1962, inscrito no CPF!Pv1F sob n2. 493.033.509-441 portador da Carteira 
de Identidade nQ• 3,409,155-2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado do Paraná em 25 de março de 1981., residente e domiciliado na Avenida 
João XXX!!!, 906, Apto 01, Centro, CEP 8S998-000, na Cidade de Mercedes, Estado 
do Paraná. 

2} VAlDETE EGER, brasileira, empresária, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Marechal Cândido Rondon, estado do Paraná, nascida 
em 24 se Setembro de 19661 inscrita no CPF!MF sob n);: 003.869.009-8"1, portadora 
da Carteira de Identidade n2, 4.273.192-7, expedlda pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Param), em 30 de janeiro de 1985, residente e dornlclliada t~'_""-,..Ji..Jl:tc-,,-rj;--rl : 
Avenida João XXIII, 906, Apto 01, Centro, CEP 85998-000, na CIdade de Mi.'!rcedes, 
Estado do Paraná, 

3) OAIANE REGINA EGER LUC!AN, brasileira, casada sob o regime de comunhão 
parcial d,;) bens, nascida em 06 de fevereiro de 1986, natural de Marechal C"mdido 
Rondon, Estado do Paraná, ernpresaria, inscrita no CPF!I\.'1F 50b nr!. 048,79.5.409- 
27, portadora da carteira de identidade civil n2. 7.895.987-8, Fxpedida pela 
Secretaria Estadual de Segurança Publica do Paraná, em 05 de janeiro de 2006, 
residente e domiciliada na Avenida João XXI li" 900, Apto 02., Centro, CEP: 85998-- 
000 s na CIdade de Mercedes, Estado do Paraná. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta 
praça sob o nome de VALSIDI COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA ~ EPP, com sede na 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRAI'UAL DA SOCIEDADE 
VALSIDI COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA ~ EPP 

CNPJ/MP: n" 84.871.623/0001~2n 
NInE: 412.0264551-1 

Folh'l: S de B 

Avenida João XX!II, 900, Centro, CEP 85993-000r na Cidade de Mercedes, Estado 
do Par.aná, e inscrita no CNPJ!MF sob nº, 84.87L62.3/0001-20, registrada na Junta 
Comercial da Parana sob n\~ 11.12,02.64551-·1 em 15 d~; outubro de 1991 e última 
alteração contratual registrada sob nº., 201084551.22 em 22 de dezembro de 
20:10; resolvem atualizar o contrato social mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes: 

ClÁUSUl.A PRiMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMicíLIO: A sociedade gira sob o nome 
empresarial dl~ VALStDl COMÉRCIO E CONFECÇÕES UOA - EPP e tem sede na Avenida João XX!ll .. 
9001 Centro, CEP 8S998··000., na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA ~ FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

nÁUSULA TERCEIRA·· INfCtO DAS ATIViDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A sociedade 
iniciou suas atividades €f"f1 15 de outubro de 1991 e Sl::U prazo de duração é por tempo 
indetermlnado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 
Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico; Confecção de roupas íntlmas; Facção de 
peças do vestuérlo: Serviço de Serigrafla; Comercio varejista de produtos: alimentícios; Comércio 
varejista de doces, balas, chocolates e bombons; Comercio varejista de bebidas; Comercio 
varejista de materiais para pintura; Comercio varejista de materiais elétricos (fios, cabos, 
condutores elétricos, chaves elétricas, lâmpadas, interruptores, tomadas e similares}; Comercio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de lnformátlca: Comércio varejista, t~~~: 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudlo e vídeo: Comercio varejista de tr 
rnoveis: Comérdo varejista de artigos de celehcarla: Comércio varejista de tecidos; Comercio 
varejista de artigos de armarinho, linhas, botões, zíperes e aviamentos; Comercio varejista de 
artigos de camas mesa e banho; Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
Comércio varejista de artigos de uso pessoa! e doméstico; Comércio varejista de livros; Comércio 
varejista de jornais, revistas e periódicos; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio 
varejista de artigos de caça, de pesca e de camping; Comércio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos; Comercio varejista de artigos esportivos (vestuário e acessórios. para pratica 
esportiva); Comercio varejista de bicicletas e trlclclos inclusive suas peças e acessórios; Comercio 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de 
artigos do vestuário e acessérlos: Comércio varejista de calçados; Comércio varejista de artigos de 
viagem; Comércio varejista de artigos de joalheria; Comércio varejista de produtos e artigos para 
festas e eventos; plantas, flores e frutos artificiais para decoração e ornamentação: Comércio 
varejista de suvanires, bijuterias e artesanatos; Comércio varejista de plantas e flores naturais, 
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Q1JINT,A_ l\_LTERAÇÃO CON-rRATlJAL DA SOCIED.ADE 
VALSIDI COMÉRCIO l~: CON.FECÇÕES LTDA. .. EPP 

CNPJ IMF: n" 84.87t.623/0001-2ú 
NIRE: 412.0264551-1 

vasos e adubos para plantas; Comercio varejista de artlgos religiosos e de culto, plantas, flores e 
fmtos artificiais, molduras e quadros, enfeites e decoração de natal; Confecção de peças de 
vestuário; Confecção de roupas profissionais, inclusive sob rnedlda •. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAl.. SOCIAl..: O capital social é de R$ 120.000}OO {cento e vinte mil reais), 
divididos em 1.20.000 {cento e vinte mil) quotas de capital no valor nominal de R$; 1,00 (um real) 
cada uma, subscrita e já lntegrallzadas, em moeda corrente do País} pelos sócios e distribuídas da 
seguinte forma: 

cLÁUSULA SEXTA a RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabllidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela lntegralização do capital social, 
conforme dispõe o art. 1.0.52. da Lei 10.406/2002. 

Cl.ÁUSULA SÉTIMA ~ CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indlvlsíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição S~! 

postas à venda, formalízando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sóclos, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o , 
preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito dE!"'",<,,":"'.:~f):.:::: 
preferência, o que deverão fazH dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação 
ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de 
preferência. a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. DE!corrido t' , ~ 
esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente ~ 
transferidas. 1"~~ 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A <.:\.~~)~ 
administração ela sociedade cabe a VALDETE EGER e DAIANf. REGINA EGER. lUCIAN, a quem =r 
compete praticar todos os atos pertinentes a gestão da sociedade com os poderes e atribuições de 
representá-Ia ativa e passivamente, judicial e extrajudicialrnente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras} entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, 
abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os 
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade. 
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente, 

CERTIFICO O REGISTRO E~I 09/11/2017 08:48 SOB N° 20177341960. 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRA.TUAL DA. SOCIEDADE 
VALSIDI COMÉRCIO.E CONFECÇÕES I.TUA - EPP 

CNPJ /MF: n" 84,871.623;0001-20 
NInE! 412,0264551-1 

Folha: 7 de b 

§l.f! • f~ vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse scclal ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, 
§2,.f:! • Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

cLÁUSULA NONA - OECI.ARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: As Administradoras declaram, sob as 
penas ela lei, que não estão impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela} a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públlcos: ou por crime fallrnentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade, 

ClÁUSULA DÉCIMA ~ RETIRADA PRO"LABORE: Os sócios poderão] de comum acordo, fixar urna 
retirada mensal s a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCfclO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEiRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31. de 
dezernbro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrlmonial e demais demonstrações contábeis requerldas 
pela legislação socíetária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados .• na mesma proporção 
das quotas de capital que possuem na sociedade, 
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrlmoniaís em períodos ,:;. . 
lnferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá se·r·.;:~-=e--: 
distribuído mensalmente aos sócios} a título de Antecipação de lucros, proporcionalmente às 
quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.2 1.0.406/2002, 

ClÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do m<erdcio soda I, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrtmoníal e 
o de resultado econõrmco devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo receblmento, 
;.1 disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉClMA TERCEmA - FALECIMENTO OU iNTERDiÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, i.~ sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, SUCeS501'i.'!5 e o 

",.J 
\41 
~: 
ç' .~~ 
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Q'lHNTAALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
VAI.sIDI C01'vlÉRCIO E CONFECÇÜES 1.1'DA - EPP 

CNIJ}/M.F: nO 84.871.623/0001-20 
NIRE: 412,0264551.-1 

F()lb: s J" !-. 

incapaz, Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrirnonial da sociedade, à data da 
resolução, veriflcada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ft FORO: Fica eleito o foro da cornarca de Marechal Candido Rcndon. 
Estado do Paraná, para o exercíclo e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou 
venha ser, 

E por estarem asslm, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única. obrigando-se 
fíf.~It'nente por si, seus herdeiros e sucessores legais a curnprl-lo em todos os seus termos, 

Mercedes-Pk, 18 de out rbro de 2017. 
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mMinistério do Desenvolvimento, Indústria e Oornérclo Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA 

;;. - 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP 

"mo. Sr. 
Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná 

A sociedade VALSIDI COMÉRCIO E CONFECÇÕES L TOA - ME, com ato 
constitutivo registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná em 15 de Outubro de 
1991, NIRE n." 412.0264551-1 e inscrita no CNPJ/MF sob n.? 84.871.623/0001-20, 
estabelecida na Avenida João XXIII, 906, Centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes, 
Estado do Paraná, REQUER a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se re-enquadra na condição de MICROEMPRESA 
para EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nO 123, de 14 
de Dezembro de 2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Mercedes - PR, 08 de dezembro de 2010 

Sócio: VALDETE iGER 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM _1 __ 1 _ Etiqueta de registro 

. JUNTA COMERCIAL DO PARANA . 

t AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL CANDIDO RON 
CERTI~ICO o REGISTRO EM: 10/12/20 1 o 

• ~ SOB NUMERO: 20108454630 ?r r 
Protocolo: 10/845463-0, DE 09/12/29í§P§- 

Empresa: 41 2 0264551 ] _/V'- 
~~~SIDl CON2RCIO E CONFECÇOES LTDA SEB~STIÃO MOTrA 

SECRETARIO GERAL 

:"'1UNiCíPIO DE MERCEDES - PR 
Certifico que a presente cópia 

confere com o documento original 
Mercedes-i!2_, ~/ J::._'JJ 



é_;' o .-. 
"7 g ()~ :::. _... co .s:.... ro (!)...,- 
ii ro 59. ro Cl°"tl 
Q. o o 
ro 3.00 
Cf ofiO 
-o Q.rum 
5U o "'" 

I ~
Cl"O::' 
c::-'m 
3~:;O _ ro ro (") 

I .("\:::J :::Jm 
\l.. Õ ro C 

1
1::" g g_m 
l~ -'"0 (/) 
"-I ~ (ii" I 
~- Gl "'O 

- ::o 

~ 
MINISTÉRIO DA fAZENDA 
Secretaria da Re(eita Federal 

CPF 
~", I. 
.."I',"' 

048.795.409-27 

. '" .. .. /.~_,....,_' ..•.. ., 
•••••••• /- •••••••••• <, • 

-: _( - "_" .., 
•• I ~":' •• ,.. 
~ .. ;. '?-=c' j • 
• '~.: .. __ ~ .. I. 
••• ~'---:-'. -ft It 

"<~,' l/I ' .• " 

* 
DAIANE REGINA EGER 

06102/1986 
'.t·· 

041.715 .•••• ·27 
RflllSTROlIEML 7.885.987-8 
RE.'GIS11!IO CML 
C.CAIoOI8322.01.115.2004.2.110002.1H.OOOO8ot·71 

1'I.~o 
_eGER 
VAUlETE EOER 

_EGN1-.ro 

D4T~ IWI.CIIoIIiNtO ""'TURAUD~OE 
_lIe MALCAND.RONIIONPR 
OftGÂO EXPl!UIIlOR 
FR 

CNS 
7011.11014.1411.1230 



VALSIDI CONFECÇOES 
Valsidi Comércio & Confecções Ltda EPP 

Avenida João XXIII, nO 900 - Centro - 85998-000 - Mercedes - PR 
CNPJ nO 84.871.623/0001-20 CAD/ICMS nO 45800056-54 Tel.: (45) 3256-1255 

PREGÃO N°54/2022 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n? 54/2022 

A sociedade empresária VALSIDI COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida João XXIII, nO 900, Centro, CEP 85998-000, 
Telefone nO (45) 3256-1255, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.o 84.871.623/0001-20, e no CADIICMS sob o n° 45800056-54, neste ato representada 
por sua sócia-administradora, a Sra DAIANE REGINA EGER LUCIAN, brasileira, casada, 
empresária, inscrito no CPF/MF sob o nO 048.795.409-27, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 7.895.987-8, expedida pela SESP/PR, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos 
do artigo 4°, inciso VII, da lei n.? 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o Pregão acima mencionado. 

Mercedes - PR, 18 de Maio de 2021. 

~.'~e~l~úú~ 
RG n" 7.895.987-:~:S~/PR 
CPF/MF N° 048.795.409-27 
Sócia-Administradora 



Tety Produções 

Elerson Dõrner 039.312.649-80 
CNPJ: 4'L581.200!.OOO1--62 
Rua Dr. João Inácio, 95. Mercedes - Pr. 
ContatolWhatsapp: 4598837-4007 
E-mait: dotety@hotmail.com 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMEN'TO DOS REQUtStTOS DE HABtUTAÇÃO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n.o 54/2022 

Tety Produções inscrita no CNPJ/MF nO. 41.581.20010001-62, neste ato 
representada por seu representante legal, o(a) Sr(a) Elerson Dórner, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.? 7.982.494-1, expedida pela SSP/PR, 
e do CPF n.? 039,312.649-80, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do 
artigo. 4°, ~ndso V~~, da Lei n.O 10. 520n002, que- cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação para o Pregão acima mencionado. 

Mercedes, 20 de maio de 2022. 

& Elerson Dórner 
Proprietário 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ; 

NOME EMPRESARIAL: 
CAPITAL SOCIAL: 

41.581.200/0001-62 
ELERSON DORNER 03931264980 
R$1.000,00 (Hum mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

41.581.200/0001-62 14/04/2021 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ELERSON DORNER 03931264980 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TETY PRODUCOES 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados 
anteriormente 
90.01-9-02 - Produção musical 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.92-9-03 - Ensino de música 
13.59-6-00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente 
27.40-6-02 - Fabricação de luminárias e outros equipamentos de iluminação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
16.29-3-01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

I COMPLEMENTO 
******** 

I LOGRADOURO 
.11 R DOUTOR JOAO INACIO 

I 
MUNIClplO 

. MERCEDES 
I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I CEP 
85.998-000 

l..ill.EFONE . (45) 8837-4007 
ENDEREÇO ELETRCNICO 
DOTETY@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/04/2021 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/05/2022 às 08:42:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUALDA~O:.C~E_BA.V-E :-_ 
JAIR BACK & CIA LTDA - EPP : - - - ~- 
CNPJ/MF: nO 05.252.765/0001-32-- 

NIRE: 412.0485946-1 

.•. ... - ... 
- - - - 

Folha: 1 de 6 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) JAIR FRANCISCO BACK, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 16 de dezembro de 1971 no 
Município de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob n". 886.467.269-91, portador da carteira de 
identidade RG nO. 5.113.570-9, Expedida pela Secretaria de Estado de 
Segurança Pública do Paraná, residente e domiciliado na Rua Dr. 
Bernardo Garcez, 391, Fundos, Centro, CEP: 85998-000, na Cidade de 
Mercedes, Estado do Paraná. 

2) ANDREIA DAMARES RICHTER BACK, brasileira, casada sob o regime 
de comunhão parcial de bens, nascida em 01 de fevereiro de 1976 na 
Cidade de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, empresária, 
inscrita no CPF/MF sob nO. 968.600.739-34, portadora da carteira de 
identidade RG nO. 5.077.613-1, Expedida pela Secretaria de Estado de 
Segurança Pública do Paraná, residente e domiciliado na Rua Dr. 
Bernardo Garcez, 391, Fundos, Centro, CEP: 85998-000, na Cidade de 
Mercedes, Estado do Paraná. 
Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de JAIR BACK & CIA L TDA - EPP, com sede na 
Rua Dr. Bernardo Garcez, 391, Centro, CEP 85998-000, na Cidade de 
Mercedes, Estado do Paraná, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 
05.252.765/0001-32, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n? 
412.0485946-1 em 15 de agosto de 2002, e última alteração contratual 
registrada sob nO. 20053164180 em 23 de setembro de 2005; resolvem 
alterar o contrato social e alteração mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL: A sociedade que 
gira sob o nome empresarial de JAIR BACK & CIA L TOA - EPP, passa a denominar-se, a 
partir desta data, JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK L TDA - EPP, sem solução de 
continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sucedida. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da presente 
sociedade que é na Rua Dr. Bernardo Garcez, 391 ,Centro, CEP: 85998-000, na Cidade 
de Mercedes, Estado do Paraná, fica alterado para Rua Dr. Bernardo Garcez, 445, 
Centro, CEP: 85998-000, Cidade de Mercedes, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que tem 
por objeto social a exploração do ramo de: Comércio varejista de utilidades domésticas 
em geral; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos; Comércio varejista de plantas e flores naturais e artificiais e frutos 
ornamentais: Comércio varejista de livros; Comércio varejista de jornais e revistas; 
Comércio varejista de artigos do vestuário e complementos, passa a partir desta data a ter 
o .seçuinte objeto: Comércio varejista de utilidades domésticas; Comércio varejista 
de artigos de papelaria; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
Comércio varejista de plantas e flores naturais, vasos e adubos para plantas; 
Comércio varejista de livros; Comércio varejista de jornais, revistas e periódicos; 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comercio varejista de 

~~ i g-). DIGITALIZADO 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA ~QC~E_BA.:P'E = __ 
JAIRBACK& CIALTDA- EPP : _"'- 
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artigos esportivos; Comercio varejista de artigos de caça, pesca e camping; 
Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; Comercio varejista de bicicletas e triciclos inclusive suas peças e 
acessórios; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comercio 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comercio 
varejista de materiais elétricos; Comercio varejista de moveis; Comercio varejista 
de artigos religiosos e de culto, plantas, flores e frutos artificiais, molduras e 
quadros, enfeites e decoração de natal; Comercio varejista de artigos de armarinho, 
linhas, botões, zíperes e aviamentos; Comercio varejista de bebidas; Comercio 
varejista de produtos alimentícios. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE SÓCIO: O endereço do 
sócio Jair Francisco Back que era na Rua Dr. Bernardo Garcez, 391, Fundos, Centro, 
CEP: 85998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, fica alterado para Rua Dr. 
Bernardo Garcez, 445, Apto 01, Centro, CEP: 85998-000, na Cidade de Mercedes, 
Estado do Paraná. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE SÓCIO: O endereço da 
sócia Andreia Damares Richter Back que era na Rua Dr. Bernardo Garcez, 391, Fundos, 
Centro, CEP: 85998-000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, fica alterado para 
Rua Dr. Bernardo Garcez, 445, Apto 01, Centro, CEP: 85998-000, na Cidade de 
Mercedes, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era 
administrada por ANDREIA DAMARES RICHTER BACK passa a ser administrada por 
JAIR FRANCISCO BACK e ANDREIA DAMARES RICHTER BACK, a quem compete 
praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de 
representá-Ia ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a 
sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, 
enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos 
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente 
vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse social, bem como prestar 
vai, endosso, fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de 
ualquer dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da 
ociedade, sem autorização dos outros sócios. 

§1.o - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 
§2.o - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (dez mil) quotas de capital no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, é elevado para R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40.000 (quarenta 

. mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. 
~e~ ~ ~ .... ' 
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§ 1.° - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no 
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), é inteiramente subscrito e integralizado pelos 
sócios, em moeda corrente do país, neste ato, proporcionalmente às suas 
participações no capital da sociedade. 

§ 2.° - NOVA DISTRIBUiÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, 
o capital social de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 40.000 (quarenta 
mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma inteiramente 
integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios: 

Nome (%) Quotas Valor R$ 
JAIR FRANCISCO BACK 50.00 20.000 20.000,00 
ANDREIA DAMARES RICHTER BACK 50.00 20.000 20.000,00 
TOTAL 100.00 40.000 40.000,00 
CLÁUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores 
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
JAIR F BACK & ANDREIA O R BACK L TOA - EPP 

CNPJ/MF: 05.252.765/0001-32 
NIRE: 412.0485946-1 

1) JAIR FRANCISCO BACK, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 16 de dezembro de 1971 no 
Município de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob nO. 886.467.269-91, portador da carteira de 
identidade RG n". 5.113.570-9, Expedida pela Secretaria de Estado de 
Segurança Pública do Paraná, residente e domiciliado na Rua Dr. 
Bernardo Garcez, 445, Apto. 01, Centro, CEP: 85998-000, na Cidade de 
Mercedes, Estado do Paraná. 

2) ANDREIA DAMARES RICHTER BACK, brasileira, casada sob o regime 
de comunhão parcial de bens, nascida em 01 de fevereiro de 1976 na 
Cidade de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, empresária, 
inscrita no CPF/MF sob n°. 968.600.739-34, portadora da carteira de 
identidade RG n". 5.077.613-1, Expedida pela Secretaria de Estado de 
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Segurança Pública do Paraná, residente e domiciliado na Rua Dr. 
Bernardo Garcez, 445, Apto. 01, Centro, CEP: 85998-000, na Cidade de 
Mercedes, Estado do Paraná. 

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de JAIR F BACK & ANDREIA O R BACK L TOA· 
EPP, com sede na Rua Dr. Bernardo Garcez, 445, Centro, CEP 85998- 
000, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, e inscrita no CNPJ/MF 
sob n". 05.252.765/0001-32, registrada na Junta Comercial do Paraná sob 
nO 412.0485946-1 em 15 de agosto de 2002; resolvem alterar o contrato 
social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMiCíLIO: A sociedade gira 
sob o nome empresarial de JAIR F BACK & ANDREIA D R BACK L TDA - EPP e tem 
sede e domicílio na Rua Dr. Bernardo Garcez, 445, Centro, CEP: 85998-000, Cidade de 
Mercedes, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INíCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 16 de agosto de 2002 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no 
ramo de: Comércio varejista de utilidades domésticas; Comércio varejista de artigos de 
papelaria; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio varejista de 
plantas e flores naturais, vasos e adubos para plantas; Comércio varejista de livros; 
Comércio varejista de jornais, revistas e periódicos; Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios; Comercio varejista de artigos esportivos; Comercio varejista de 
artigos de caça, pesca e camping; Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo; Comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática; Comercio varejista de bicicletas e triciclos inclusive suas 
peças e acessórios; Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; Comercio 
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comercio varejista 
de materiais elétricos; Comercio varejista de moveis; Comercio varejista de artigos 
religiosos e de culto, plantas, flores e frutos artificiais, molduras e quadros, enfeites e 
decoração de natal; Comercio varejista de artigos de armarinho, linhas, botões, zíperes e 
aviamentos; Comercio varejista de bebidas; Comercio varejista de produtos alimentícios. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta 
i mil reais), divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos 
sócios e distribuídas da seguinte forma: 
Nome (%) Quotas Valor R$ 
JAIR FRANCISCO BACK 50.00 20.000 20.000,00 
ANDREIA DAMARES RICHTER BACK 50.00 20.000 20.000,00 
TOTAL 100.00 40.000 40.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
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integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito 
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de 
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes 
exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 
(trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do 
sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a 
cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido 
esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser 
livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a JAIR FRANCISCO BACK e 
ANDREIA DAMARES RICHTER BACK, a quem compete praticar todos os atos 
pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de representá-Ia ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos 
os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente vedado, no entanto, o 
uso em atividades estranhas ao interesse social, bem como prestar aval, endosso, fiança 
u caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
erceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos 
utros sócios. 

§1.0 - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 

§2.o - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-Iabore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCíCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercicio social, em 
31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações 
contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas 
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 
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Parágrafo único' - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas 
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a 
título de Antecipação de lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada 
um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar 
o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da lei n.? 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e 
com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a 
ad m inistração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDiÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal 
Candido Rondon, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, se s herdeiros e sucessores legais a 
cumprí-Io em todos os seus termos. 

J CO BACK ARES RICHTER BACK 
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- .;';;:;;::,iT:.mCmO i'Ja'_:i~.:n2.i de Registro do Comércio 
,)UNTf\ COMERC1/:_ DO ESTADO DO PARANA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE ME PARA EPP 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 

A Sociedade JAIR BACK & CIA LTDA - ME, com ato constitutivo registrado na Junta 
Comercial em 16/08/2002, NIRE: 41.2.0485946-1, CNPJ: 05.252.765/0001-32, estabelecida na Rua 
Doutor Bernardo Garcez, 391, Centro, Mercedes, PR, CEP: 85.998-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição 
de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n? 
123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
DF~scrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEOUENO 
P{' '"'l'T' 
r v, JK J t: 

DREIA DAMARES RICHTER BACK 

,---------------~--------------------.,----------------- 
I DEFERIDO EM / Etiqueta de registro 

~ -------------------------------- r--- - -- __ o ~ __ 
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8 SOB NUMERO' 20120725525 

1 Protocolo: 12/072552-5, DE 08/02/2012 ,~ • IEmpresa:41 ~ 0485946 1 'O(/A) •• 
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I SEBASTIÃO MOITA 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa ~~Fácil ~ 

CERTIDÃO SIMPLlFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

- 
Nome Empresarial: JAIR F BACK & ANDREIA O R BACK L TOA - EPP Protocolo: PRC2105961534 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) I CNPJ I Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
141204859461 05.252.765/0001-32 15/08/2002 16/08/2002 

Endereço Completo t R" DR. SERNARDO GARGEZ, N° 445, CENTRO - Me rcedes/P R - CEP 85998-000 

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE UTILIDADES DOMÉSTICAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS, VASOS E ADUBOS PARA PLANTAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS, REVISTAS E PERiÓDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ~SPORTIVOS; COMERCIO VARE~ISTA DE ~RTIGOS DE CAÇA, PESCA 
E CAMPING; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS 
INCLUSIVE SUAS PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMERCIO VAREJISTA DE 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS; COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS RELIGIOSOS E DE CULTO, PLANTAS, FLORES E FRUTOS ARTIFICIAIS, 
MOLDURAS E QUADROS, ENFEITES E DECORAÇÃO DE NATAL; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, LINHAS, BOTÕES, 
ZfPERES E AVIAMENTOS; COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTfcIOS. 

- 
Capital Social Porte Prazo de Duração 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) I 
Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ANDREIA DAMARES 968.600.739-34 R$ 20.000,00 Sócio S 
RICHTER BACK 

Certificamos Que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

f

Nome 
JAIR FRANCISCO BACK 

Dados do Administrador 
Nome 

1 
ANDREIA DAMARES RICHTER BACK 
Nome 
JAIR FRANCISCO BACK 

CPF/CNPJ 
886.467.269-91 

Participação no capital 
R$ 20.000,00 

Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador 
S 

Término do mandato 

I Último Arquivamento 
Data 

119/11/2014 

CPF 
968.600.739-34 
CPF 
886.467.269-91 

Término do mandato 

Término do mandato 

Número 
20145686094 

Ato/eventos 
002/051 - CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 12/03/2021, às 08:09:36 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:J1www.empresafacil.pr.gov.br. com o código V7UZIMA1. 
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LEANDRO MARCOS RAYSEL 81SCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 



CASA DAS FLORES 
Jair F Back & Andreia R D Back Ltda - EPP 

Rua Doutor Bernardo Garcez, 445 - Centro - Fone: (45)3256-1389 
85998-000 MERCEDES - PR 

CNPJIMF N.o 05.252.765/0001-32 - CAD/ICMS N.o 90269000-07 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao Pregoeiro do Município de Mercedes - PR 
Pregão Presencial n.? 54/2022 

JAIR F BACK E ANDREIA D R BACK, inscrita no CNPJ/MF 
n°.05.252.765/0001-32, neste ato representada por seu representante legal, o(a) Sr(a) JAIR 
FRANCISCO BACK, portador(a) da Carteira de Identidade n.O 5.113.570-9, expedida pela 
SSP/PR, e do CPF n.o 886.467.269-91, DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do artigo 4°, 
inciso VII, da Lei n.o 10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
Pregão acima mencionado. 

Mercedes - PR, 20 de Maio de 2022 

JAIR F BACK & AN 
Jair Francisco 8ack 
Sócio Administrador 
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